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LEI Nº 10.195, DE 2 DE JUNHO DE 2025.
ESTABELECE PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO “PROGRAMA SAÚDE ANIMAL ITINERANTE” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Estabelece princípios, diretrizes e objetivos para a implantação do “Programa de Saúde Animal Itinerante” no Município de Sete Lagoas, para realização de atendimentos médico-veterinário, especialmente nas zonas rurais.

Art. 2º Constituem princípios para implantação do “Programa de Saúde Animal Itinerante”:

I - gratuidade de acesso;

II - oferta de equipamentos e procedimentos necessários para o tratamento do animal, especialmente nas zonas rurais;

III - fomentar o cuidado à saúde animal;

IV - promover o tratamento animal como forma de cuidar da saúde humana;

V - evitar a proliferação das zoonoses.

Art. 3º Constituem objetivos gerais para implantação do “Programa de Saúde Animal Itinerante”:

I - proporcionar assistência médica veterinária de qualidade para animais, englobando atendimento clínico, cirúrgico e emergencial, especialmente aos animais existentes nas zonas rurais e em localidades mais afastadas do Município;

II - possibilitar melhorias nos tratamentos e nos protocolos veterinários, contribuindo para a saúde pública animal.

Art. 4º Constituem diretrizes para implantação do “Programa de Saúde Animal Itinerante”:

I - celebração de convênio para realização do Programa;

II - promoção do bem-estar animal, especialmente dos tutelados por famílias de baixa renda, provenientes da zona rural ou de localidades mais afastadas do Município.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 2 de junho de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
JEAN CARLOS DOS SANTOS BARRADO

Secretário Municipal de Saúde
FABIANA ABREU DA SILVA 
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